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CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.1º. A Biblioteca da Faculdade Futura é depositária de todo o material bibliográfico ou outros meios de informação e, destina-se a prover de informações o ensino, a pesquisa e a extensão, de acordo com as políticas, planos e programas da futura.
Art.2º. Os princípios que fundamentam as atividades da biblioteca são:
I. Respeito às regras do controle bibliográfico universal;
II. Democratização do acesso à informação disponível;
III. Participação atenta na manutenção da atualidade e qualidade da informação;
IV. Presteza no atendimento aos seus usuários;
V. Zelo pela conservação e manutenção do acervo.
Art.3º. A biblioteca da Faculdade Futura tem como objetivos:
I. Disponibilizar aos seus usuários serviços bibliográficos e informacionais, nacionais e/ou estrangeiros;
II. II. Manter a coleção dinâmica e atualizada;
III. Promover o uso e a instrução sistemática dos usuários na complexidade dos materiais bibliográficos e multimeios, para obtenção do benefício máximo desses recursos;
IV. Preservar e conservar seus materiais e equipamentos.


Art.4º. A infraestrutura da biblioteca está assim distribuída:
Espaço reservado ao acervo, sala de estudo reservada, e acesso à Internet as quais deverão ser utilizados com o máximo de silêncio.
§ 1°. As salas de leitura deverão ser utilizadas apenas para pesquisa e consulta local.
§ 2º. Os equipamentos de acesso à Internet são de uso exclusivo para pesquisas acadêmicas e digitação de trabalhos.
§ 3º. Não é permitida a alteração das configurações dos equipamentos de acesso à Internet e consultas ao acervo.
§ 4º. Não é permitida a entrada na Biblioteca com bebidas e alimentos.
§ 5º. Não é permitido fumar no recinto da Biblioteca.

CAPÍTULO II
DO ACERVO E DOS RECURSOS INFORMACIONAIS
Art.5º. O acervo é constituído de livros, periódicos, jornais, obras de referência, monografias, DVDs.
§ 1° - O desenvolvimento da coleção se dará por meio de compra, doação, permuta e intercâmbio e será obrigatoriamente registrado na biblioteca.
§ 2° - As doações serão incorporadas ao acervo após análise. O material que não for de interesse será doado para outras bibliotecas.
Art.6º. O uso de material de referência, fica restrito ao âmbito da biblioteca, exceto para professores.
Art.7º. O material do acervo da biblioteca só poderá ser fotocopiado em parte, de acordo com a legislação em vigor.



CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art.8°. As atribuições da Bibliotecária são:
I - administrar a biblioteca segundo o Regulamento da Biblioteca e do Regimento Geral da Instituição;
II - cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento e as demais disposições normativas a que a biblioteca estiver subordinada;
III - executar as políticas e planos definidos para a biblioteca;
IV - promover a elaboração de manuais de serviço e estabelecer normas de serviços para uso do acervo, dos equipamentos e das instalações físicas da biblioteca;
V - promover a articulação da biblioteca com os demais setores da Instituição e outras Entidades para o cumprimento dos seus objetivos;


Art.9°. O processamento técnico é responsável pelas seguintes atividades:
I - representação descritiva e temática do documento visando à identificação e recuperação da informação;
II - controle patrimonial;
III - executar as atividades de registro, classificação, catalogação, indexação;
IV - encaminhar o material para reparos, quando necessário;

V - preparar o material para empréstimo e circulação;
VI - realizar inventário.


Art.10° – Ao serviço de empréstimo e referência compete:
I - observar e anotar qualquer irregularidade no cadastro de usuários;
II - executar as rotinas de empréstimo domiciliar;
III - fazer a reposição nas estantes do material utilizado para consulta e empréstimo;
IV - manter exposição das novas aquisições da biblioteca;
V - manter estatísticas de empréstimos e consultas que possam fornecer subsídios a estudos de uso das coleções e orientem a política de seleção e aquisição;
VI - zelar pelo cumprimento das normas relativas aos diferentes empréstimos;
VII – Auxiliar os alunos nas pesquisa bibliográficas utilizando todas as ferramentas disponibilizadas pela instituição.



CAPÍTULO IV DOS USUÁRIOS
Art.11º. Os usuários constituem nos alunos, professores e funcionários, que estão automaticamente inscritos no sistema da biblioteca por ocasião da matrícula ou admissão.
§ 1 - ficam sujeitos a este regulamento todos os usuários da biblioteca, independente da sua condição de enquadramento.
§ 2 - a biblioteca deve ser notificada pelo setor responsável pelo registro funcional e acadêmico sobre qualquer alteração na situação dos usuários.
Art.12°. Comunidade externa, pesquisadores e estudantes de outras instituições terão acesso à biblioteca somente para consulta local.


CAPÍTULO V
DOS SERVIÇOS AOS USUÁRIOS
Art.13º. Cabe à biblioteca manter serviços de consulta e empréstimo do acervo, renovação, reserva, acesso à internet, levantamento bibliográfico, orientação bibliográfica
I - orientar os usuários na utilização dos recursos informacionais da Biblioteca;

II - emitir listagens do acervo em parte ou no todo;
III - orientar e treinar os usuários quanto ao uso da biblioteca e das fontes de informação;
IV - fazer a divulgação das novas aquisições;
V- realizar palestras e visitas orientadas, por solicitações dos professores, não sendo permitida a utilização do espaço da biblioteca como sala de aula;
VI - orientar sobre normas técnicas bibliográficas para apresentação de trabalhos técnico-científicos quando solicitada.
VII – orientar aos alunos na utilização da Biblioteca Virtual.


CAPÍTULO VI DIREITOS DOS USUÁRIOS
Art. 14º. São direitos dos usuários:
I – ter livre acesso às estantes, cabines de estudo, baias e aos computadores destinados a consultas e pesquisas;
II – ter acesso aos serviços da biblioteca para consulta local e empréstimos de acordo com as regras estabelecidas neste regulamento;
III - ser tratado com respeito e ter suas necessidades de informações atendidas;
IV - ter direito a sugerir ou apresentar reclamações para melhorar os serviços prestados;
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Art.15º. São deveres dos usuários:
I - preservar o patrimônio e o acervo da biblioteca;

II - não entrar com alimentos e não comer e beber na biblioteca;

III - não usar celulares ou outros equipamentos que possam perturbar o silêncio; IV- manter dispositivos eletrônicos no modo silencioso quando na biblioteca;
V - manter silêncio no ambiente da biblioteca onde não é permitido realizar
reuniões que não sejam de estudos, mantendo o respeito aos outros usuários;

VI - deixar sobre as mesas os materiais utilizados nas pesquisas;
VII – observar rigorosamente, a data de devolução do material emprestado;

VIII – pagar a multa estabelecida, no caso de devolução em data posterior à determinada;
IX – notificar imediatamente a biblioteca no caso de perda, extravio ou dano de material;
X – devolver à biblioteca o material em seu poder quando do seu desligamento da Faculdade Futura;
XI – os usuários que sofrerem a penalidade de multa, terão os serviços de empréstimo, renovação e reserva bloqueados, até efetiva regularização de sua situação;
XII - tratar com respeito os funcionários acatando as orientações que visem manter o ambiente da biblioteca segundo as recomendações deste regulamento.



CAPÍTULO VIII

DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Art.16º. Nos dias letivos a biblioteca funciona de:
I - Segunda a sexta: 8h às 22h e aos Sábados das 8 às 12h
§ Único: O horário estabelecido poderá ser justificadamente alterado.
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Art.17º. O empréstimo de materiais bibliográficos é feito a estudantes, regularmente matriculado nos cursos, professores e funcionários.
§ 1º. É vetada a retirada de materiais com a identificação de terceiros.
Art.18º. Não é permitido fazer empréstimos a terceiros, mesmo portando a identidade estudantil ou funcional do titular.
Art.19º. Os seguintes itens bibliográficos somente podem ser consultados na biblioteca, não sendo permitido o seu empréstimo:
a) Obras de referência (dicionários, enciclopédias, anuários, Atlas, etc.);
b) Periódicos (jornais, revistas, etc.);
d) Obras colocadas em regime de consulta;
c) Trabalhos acadêmicos.

§ 1°- O empréstimo de materiais de consulta interna será permitido somente com a finalidade de uso em sala de aula ou fotocopiados em parte, de acordo com a Lei nº 9.610, de 19/2/98.
§ 2°- Incluem-se também como material de consulta interna os títulos que, solicitados pelos professores ou conforme a demanda ficam mantidos na biblioteca preferencialmente para consulta local e o livro último exemplar do título (não circula).


Art. 20º. O Usuário responderá pela publicação retirada em seu nome e, em caso de extravio ou dano, indenizará, obrigatoriamente a biblioteca.
Parágrafo Único. A indenização deverá ser efetuada mediante reposição da obra, de igual edição à extraviada, ou de edição posterior.
Art.21º. O empréstimo poderá ser renovado se não estiver na lista de reserva do material a ser renovado.
Art.22º. Os materiais bibliográficos, colocados em regime de reserva, poderão ser consultados somente no local.
Art.23º. Cabe ao usuário, ao retirar o material, observar as suas condições e comunicá-las ao funcionário em caso de dano.
Art.24º. O usuário é responsável pelo material emprestado devendo zelar pelo uso, conservação e cumprimento dos prazos de devolução, bem como se responsabilizar por perdas e danos.
Art.25º. Os empréstimos terão os seguintes prazos:
I. Alunos: até 03 (três) obras por 7 (sete) dias;
II. Professores: até 05 (cinco) obras por 21 (vinte e um) dias;
III. Funcionários: até 03 (três) obra por 7 (sete) dias

Art.26º. É permitido o empréstimo de um único exemplar de cada título por usuário.
Art.27º. A coordenação da biblioteca pode restringir ou ampliar o empréstimo dos materiais de acordo com a necessidade, nos períodos de inventário do acervo, férias ou em casos não previstos neste regulamento.

CAPÍTULO X
DA RENOVAÇÃO E RESERVA
Art. 28º. O empréstimo poderá ser renovado desde que não haja solicitação de reserva por outro usuário e nem esteja em atraso.
Art.29º. A reserva pode ser feita por e- mail, telefone ou pessoalmente na biblioteca.
§ único: ao usuário não é permitida a reserva de material que já se encontra em seu poder.
Art.30º. O atendimento às reservas obedece à ordem cronológica das solicitações. O material reservado ficará à disposição do usuário por 24 (vinte e quatro) horas e, caso não seja retirado nesse prazo, passará ao usuário seguinte.
Art. 31º. O usuário é responsável pelo controle do prazo disponível de suas reservas.


CAPÍTULO XI
DAS PENALIDADES E SANÇÕES


Art. 32º. Em caso do não cumprimento da obrigações, fica prevista a aplicação das seguintes multas;
I. Aos usuários em atraso, na devolução dos materiais da biblioteca, será cobrada multa por título e por dia de atraso, inclusive sábados, domingos e feriados, no valor de R$2,50 (dois reais e cinquenta centavos);
II. Em caso de perda, extravio ou qualquer dano físico no material emprestado, o usuário deverá repor da seguinte forma: outro exemplar (autor, título, data e edição igual ou superior); obra similar (em caso de obras esgotadas) ou outra obra definida pela biblioteca.
§ Único: O usuário tem um prazo de 10 (dez) dias para reposição sem pagamento de multa, desde que a biblioteca seja notificada da perda dentro do prazo estipulado para o empréstimo.

Art.33º. Na falta de pagamento por atraso, o empréstimo será bloqueado.
Art.34º. Os dias de férias escolares serão contados para efeito de cumprimento das suspensões e serão computados como dias de atraso na devolução.
Art.35º. Ao término do período letivo dos diversos cursos, a biblioteca informará à Secretaria os nomes dos leitores em atraso, para as devidas providências

Art.36º. Enquanto não resolver as pendências, o usuário ficara bloqueado no sistema até a regularização da situação, ficando impossibilitado de renovar ou trancar matrícula, requerer declarações e certificados de conclusão de curso.
§ Único: O “nada consta” será fornecido pela biblioteca aos alunos, professores e funcionários para atestar a inexistência de pendências.



CAPÍTULO XII
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO DE ACERVOS COMPOSIÇÃO DO ACERVO
Art.37º. Os Critérios básicos para composição do acervo são:
a) Atualização: manter o acervo atualizado em relação aos avanços do conhecimento e a produção literária;
b) Reposição: renovar os materiais consultados com alta frequência e desgastados pelo manuseio contínuo, bem como repor os materiais extraviados;
c) Demanda: atender à procura e ás sugestões por parte dos usuários;
d) Qualidade: dotar o acervo das contribuições mais significativas nas diversas áreas do conhecimento;
e) Diversidade: considerar os diferentes tipos de materiais, que transmitem o conhecimento.


CAPÍTULO XIII DOS OBJETIVOS
Art.38º. O Objetivo da Biblioteca é capacitar aos usuários à utilização plena dos serviços, e das ferramentas de acesso à informação, como forma de levá-los a serem mais produtivos, reflexivos, independentes, e capazes de explorar eficientemente os recursos colocados à sua disposição.


§ 1º. Para alcançar este objetivo, a biblioteca busca adaptar novas tecnologias e produtos às necessidades e qualidades de informação que o usuário necessita.

CAPÍTULO XIV
DA FORMAÇÃO DO ACERVO
Art. 39º. O acervo deverá conter todo tipo de material informativo, independente de seu suporte físico, que sirva de apoio às atividades de ensino, pesquisa e extensão, com visão da Faculdade Futura.


CAPÍTULO XV
DA SELEÇÃO E AQUISIÇÃO
Art.40º. A aquisição, expansão e atualização do acervo são orientadas por solicitação do corpo docente e pelos estudantes, com indicação dos interesses em aquisição.


CAPÍTULO XVI DAS DOAÇÕES
Art.41º. A Biblioteca da Faculdade Futura recebe doações, mediante uma pré- seleção.
§ 1º. Para fazer a doação, o doador ou a doadora, deverá fazer uma listagem do material a ser doado e entregue na biblioteca, constando as seguintes informações:
a) Se a doação for de livros deve constar: nome do (s) autor (es), título, edição, editora, volume e ano;
b) Se a doação for de periódicos deve constar: título, volume, número, mês, ano;
c) A biblioteca, quando do recebimento da doação, tem autonomia para realizar a seleção qualitativa e quantitativa para incorporar, devolver, repassar ou descartar o material;
d) Não são aceitos materiais danificados ou em mal estado de conservação, cópias reprográficas e de idioma pouco acessível.



CAPÍTULO XVII
DA REVISÃO DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO DE ACERVOS
Art.42º. A Política de Desenvolvimento de Acervos deve ser revisada, quando houver necessidade, com a finalidade de garantir sua adequação às demandas da comunidade universitária, bem como aos objetivos do Faculdade Futura.

CAPÍTULO XVIII INTERNET E BASE DE DADOS
Art. 43º. O acesso a Base de Dados e Internet é de uso exclusivo da comunidade acadêmica. Para o seu uso deverão ser observadas as seguintes normas:
I - A Internet deverá ser utilizada preferencialmente para fins de pesquisa, sendo proibido o acesso a sites pornográficos, bate-papo, redes sociais e outros fins não didáticos e acadêmicos.
Art. 44º. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação da Biblioteca e Direção Geral.
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Art. 45º. As ocorrências não mencionadas neste regulamento serão resolvidas pela Coordenação da biblioteca e Diretoria acadêmica.


Art.46º. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.






Votuporanga, 01 de Outubro de 2018.
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